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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 389/2023/GR/UNIR, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.001275/2021-81;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor ARTUR DE SOUZA MORET, SIAPE nº 0396638, ocupante do
cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, do cargo de Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa
(PROPesq), Cargo de Direção (CD-3), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/06/2023, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1363008 e o código CRC 6AC3E048.

 

Referência: Processo nº 23118.001275/2021-81 Site: www.unir.br SEI nº 1363008
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 390/2023/GR/UNIR, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.001275/2021-81;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar a servidora MARIA MADALENA DE AGUIAR CAVALCANTE,  SIAPE nº 2666681,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, do Cargo de Diretora de Pós-Graduação e
Pesquisa (PROPesq), Cargo de Direção (CD-4), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 2º Nomear a servidora MARIA MADALENA DE AGUIAR CAVALCANTE,  SIAPE nº 2666681,
ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, para o Cargo de Pró-Reitora de Pós-Graduação e
Pesquisa (PROPesq), Cargo de Direção (CD-3), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 3º Convalidar os atos praticados pela servidora como Pró-Reitora de Pós-
Graduação e Pesquisa (PROPesq), de 01/06/2023 até a data da publicação desta Portaria do Diário Oficial da
União. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/06/2023, às 16:14,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1363045 e o código CRC 4032091F.
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Referência: Processo nº 23118.001275/2021-81 Site: www.unir.br SEI nº 1363045

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 104, DE 02/06/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 5

file:///H/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202023/6%20-%20BS%20Junho%202023/BS%20Portarias%2002%20-%2006%20-%202023/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 392/2023/GR/UNIR, DE 31 DE MAIO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.005230/2023-48;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora MARIA DAS
DORES FERREIRA DA SILVA, SIAPE nº 0396544, ocupante do Cargo de Telefonista, lotada na Coordenadoria de
Arquivo, Documentação e Protocolo (CADP), campus Porto Velho, código de vaga nº 307349, com fundamento
legal no art. 3º,  da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 3º,  da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos integrais.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 01/06/2023, às 16:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1363164 e o código CRC DEF45951.

 

 

Referência: Processo nº 23118.005230/2023-48 Site: www.unir.br SEI nº 1363164
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

ASSESSORIA DA PRAD

PORTARIA Nº 13/2023/ASSTEC-PRAD/PRAD/UNIR

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e Considerando as disposições da Portaria n° 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2016, art. 2°,
inc. X;

Considerando as normas estabelecidas na Lei 4.320/84 e outras normas vigentes;

Considerando a Instrução Normativa SEDAP n° 205/1988;

Considerando a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000; 

Considerando a Instrução Normativa n°012/UNIR/GR de 25.08.2014; e

Considerando o Ato Decisório CAOF (1365309);

 

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir comissão para realização de forma intempestiva, referente ao exercício de
2020, do Inventário de Almoxarifado, com os seguintes membros;

Nome Siape Função

Ricardo Padula Ribeiro De Castro 1658485 Presidente

Marcos Freire Teixeira 2625537 Membro

Jose Matheus Oliveira da Silva 3254750 Membro

Art. 2º - A comissão deverá proceder com o levantamento físico do estoque dos bens de consumo
no Almoxarifado da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, sua compatibilização entre o registrado
e o existente e emissão de relatórios.

Art. 3º - A Comissão iniciará os seus trabalhos a partir do dia 01/07/2023 até o dia 15/07/2023,
com apresentação do processo devidamente instruído com as documentações e relatório pertinente a
realização do inventário anual do almoxarifado junto à PRAD.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/06/2023,
às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1365981 e o código CRC 544C7783.

 

Referência: Processo nº 23118.007533/2023-03 Site: www.unir.br SEI nº 1365981
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 43/2023/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º Inciso ‘I’,

Considerando o que consta no Processo nº 23118.007510/2023-91

Considerando Despacho 1364799,

   RESOLVE:

    Art. 1º – Autorizar a baixa dos bens elencado neste instrumento;

 ITEM   DESCRIÇÃO   TOMBO 
1 TRANSFORMADOR  108001
2 TRANSFORMADOR 108002
3 TRANSFORMADOR 108003
4 RELÉ 107999
5 RELÉ 108000

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/06/2023,
às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1365517 e o código CRC E4298E3B.

 

Referência: Processo nº 23118.007510/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1365517
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 46/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.006132/2023-28,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder licença para capacitação à servidora NATALIA CRISTINE PRADO,  matrícula
SIAPE Nº 1127188, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico
de Letras Vernáculas, campus Porto Velho, referente ao quinquênio de 29/02/2016 a 28/02/2021,  para
participar do curso "Aquisição da Linguagem Oral", na modalidade a distância, ofertado pela Potestatem
Tecnologia, Serviços e Educação LTDA, com carga horária de 400 (quatrocentas) horas, no período de
26/06/2023 a 23/09/2023.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 02/06/2023,
às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1337996 e o código CRC 560CF164.
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Referência: Processo nº 23118.006132/2023-28 Site: www.unir.br SEI nº 1337996
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 156/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.006845/2023-91 e o Documento de Oficialização
da Demanda (1351528, 1351529, 1351530);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a aquisição de Equipamentos
e Contratação de Serviços de TIC para Sistema de Vigilância Eletrônica, considerando a devida previsão da
demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2023 e Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação
responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais
correlatos.

Art. 2º - Designar o servidor ANDRÉ LUIZ DE SOUZA FREITAS, Analista de Tecnologia da
Informação, SIAPE nº 1459221, como Integrante Requisitante, o servidor ADÃO NEWTON PEREIRA
PEDREIRA, Técnico de Laboratório, SIAPE nº 1909701, como Integrante Técnico, e o servidor GUSTAVO
CAVALCANTE TADEI, Assistente em Administração, SIAPE nº 3125830, como Integrante Administrativo da
referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Pró-Reitoria de Planejamento para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Pró-Reitor de Planejamento, o Diretor de Tecnologia da Informação e o Pró-Reitor de
Administração deverão monitorar o desenvolvimento dos trabalhos atribuídos à Equipe de Planejamento e velar
pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - São competências dos Integrantes Requisitantes, Técnico e Administrativo, além da
observância das demais normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa SGD/ME
nº 94, de 23 de dezembro de 2022, conforme demonstrativo abaixo:

Realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação e acompanhar a fase de
Seleção do Fornecedor quando solicitado pelas áreas responsáveis;

Manter registro histórico de fatos relevantes ocorridos e de documentos gerados e/ou recebidos;
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Elaborar o Termo de Referência a partir do Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

INTEGRANTE REQUISITANTE

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Técnico;

Definir os requisitos descritos no Inc. I, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro em conjunto com
o Integrante Técnico;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE TÉCNICO

Realizar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação em conjunto com o Integrante Requisitante;

Definir os requisitos descritos no Inc. II, art. 16 da IN 94/2022/SGD-ME, quando da especificação
dos requisitos da contratação no Termo de Referência;

Realizar a estimativa de preço da contratação com o apoio do Integrante Administrativo, de
acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, e suas atualizações;

Elaborar a adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro em conjunto com
o Integrante Requisitante;

Definir os critérios de julgamento da proposta (menor preço, maior desconto, técnica e preço ou
maior retorno econômico) e os critérios para habilitação técnica;

Apoiar o Integrante Administrativo nas ações de gerenciamento dos riscos e atualização do Mapa
de Gerenciamento de Riscos durante a fase de Seleção do Fornecedor;

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Prestar apoio ao Integrante Técnico na elaboração do orçamento detalhado;

Proceder às ações de gerenciamento dos riscos e atualizar o Mapa de Gerenciamento de Riscos,
com o apoio dos Integrantes Técnico e Requisitante, durante a fase de Seleção do Fornecedor.

Realizar demais atividades de caráter geral atribuídas à Equipe de Planejamento da Contratação.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/06/2023,
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às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1364696 e o código CRC D26AFAA9.

Referência: Processo nº 23118.006845/2023-91 Site: www.unir.br SEI nº 1364696
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 14/2023/PROGRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA , no uso das
atribuições que lhe foram conferidas mediante Portaria nº 553/2020/GR/UNIR, publicada no DOU n° 229
de 01 de dezembro de 2020, seção 2, pág. 39, considerando necessidade de publicação de Edital de
Chamamento Público para credenciamento de Agentes de Integração para futuras celebrações de
convênios de Estágios com os Agentes credenciados para posteriores ofertas de estágios  aos acadêmicos
da UNIR,

RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para compor a
comissão de formulação do Edital de Chamada Pública para credenciamento de Agentes de Integração 

Nome do Servidor SIAPE
Naiane Vasques 1579899
Edna Coelho de Almeida 2993740
Íngride Naiara Carvalho 3255634

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, Pró-Reitor(a),
em 01/06/2023, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1361123 e
o código CRC 1A24E299.

 

Referência: Processo nº 23118.006939/2023-61 Site: www.unir.br SEI nº 1361123
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